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PORTARIA SMED Nº 06 DE 13 DE MAIO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a constituição dos Comitês 

Escolares para (Re)Elaboração dos 

Projetos Políticos Pedagógicos das 

Unidades Escolares do município e dá 

outras providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE COARACI, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais e regulamentares que lhe são conferidas por lei, 

e: 

CONSIDERANDO a lei 9.394/96 em seus artigos 12 (que trata da incumbência dos 

estabelecimentos de ensino elaborarem e executarem a proposta pedagógica), 13 (que 

trata da incumbência dos docentes de participar da elaboração da proposta pedagógica 

do estabelecimento de ensino), e 14 (que aponta para os sistemas de ensino na 

definição das suas normas de gestão democrática do ensino público na educação básica, 

o princípio da participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto 

pedagógico da escola); 

CONSIDERANDO a lei federal 13.005/2014, que aprova o plano nacional de educação, 

de forma mais específica a estratégia 19.6 da meta 9 ue t ata so e estimular a 

participação e a consulta de profissionais da educação, alunos (as) e seus familiares na 

formulação dos projetos político-pedagógicos, currículos escolares, planos de gestão 

escolar e regimentos escolares;  

CONSIDERANDO a lei estadual nº. 13.559/2016, que aprova o Plano Estadual de 

Educação – PEE do Estado da Bahia de forma mais específica a estratégia 19.6 da meta 

9  ue t ata so e  esti ula  a pa ti ipação e a o sulta a p ofissio ais da edu ação, 
a estudantes e aos seus familiares para a formulação dos projetos político-pedagógicos, 

planos de gestão escolar e regimentos escolares, assegurando a participação dos pais e 

mães na avaliação do funcionamento da escola e no cumprimento do seu papel na 

formação das crianças e jovens; 

CONSIDERANDO a lei municipal nº 1121/2015, que aprova o Plano Municipal de 

Educação – PME do município de Coaraci-Ba, de forma mais específica na estratégia 19 

da meta 19.6;  

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CP nº 02 de 20 de dezembro de 2017 que aprovou a 

Base Nacional Comum Curricular; 
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CONSIDERANDO o Parecer CEE nº. 196/2019 que aprovou o Documento Curricular 

Referencial da Bahia – DCRB; 

CONSIDERANDO a Resolução CEE nº 137/2019 que Fixa normas complementares para 

a implementação da Base Nacional Comum Curricular - BNCC, nas redes de ensino e nas 

instituições escolares integrantes dos sistemas de ensino, na Educação Básica do Estado 

da Bahia e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Resolução CME nº 01/2022 que aprova o Referencial Curricular 

Municipal – RCM; 

CONSIDERANDO a adesão do município ao Programa de Formação para (Re)elaboração 

dos Projetos-Político-Pedagógicos nas Escolas dos Municípios Baianos, coordenador 

pela União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, seccional do Estado da 

Bahia; 

CONSIDERANDO a Portaria Nº 05 de 29 de abril de 2022 que nomeia os membros do 

Comitê Local de Gestão do Programa de Formação para (Re)elaboração dos Projetos-

Político-Pedagógicos nas Escolas dos Municípios Baianos. 

CONSIDERANDO o Cade o  O ie tações so e a o stituição dos Co itês 
Es ola es  do P og a a de Fo ação pa a Re ela o ação dos P ojetos-Político-

Pedagógicos nas Escolas dos Municípios Baianos. 

 

RESOLVE:  

Art. 1º Nomear abaixo os Comitês Escolares, nas respectivas escolas da rede municipal 

de ensino, no âmbito do Programa de Formação para (Re)Elaboração dos Projetos 

Político-Pedagógicos das Escolares Municipais, com as seguintes atribuições: 

1. COLÉGIO MUNICIPAL DE COARACI 

Cerize Dattoli Calhau – Diretora Escolar 

Lívia Crsitiane dos Santos Ribeiro – Vice- diretora Escolar 

Grace Ane Esmeralda de Santana – Vice- diretora Escolar 

Marli Ferreira Tavares Lima – Coordenadora Pedagógica 

Erica Regina Silva Melo - Coordenadora Pedagógica 

Maria José Santos Bandeira – Representante dos Funcionários 

Ricardo Oliveira dos Santos – Representante dos Funcionários 

Glauber Magalhães de Freitas – Representante dos Professores 
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Major Marcelino Pereira Damasceno – Representante dos Policiais Militares 

Sargento Roque Luís de Araújo Silva – Representante dos Policiais Militares 

Kívia Alves Pereira Lima  – Representante dos Pais 

 

2. ESCOLA JÁRIO DE ARAÚJO GÓES 

Anne Argôlo de Andrade– Diretora Escolar 

Verônica Barbosa dos Santos Carvalho – Vice – diretora Escolar 

Eliana Silva Brandão Argôlo  – Coordenadora Pedagógica 

Marileuza Amaral Argôlo Castro – Representante dos Professores  

Emilene Bispo de Melo – Representante dos Professores 

Simone Dias da Silva – Representante dos Professores 

 

3. ESCOLA INAJÁ DÓREA 

Fabiana Oliveira Rocha – Diretora Escolar 

Edna Manuela Brito Leal – Vice – diretora Escolar 

Jáder de Souza Dias – Coordenador Pedagógico 

Jucileide Nascimento Santos Ribeiro – Representante dos Funcionários 

Maiane Souza da Silva – Representante dos Funcionários 

Sanildes Souza Santos – Representante de Professores 

Ana Karla Soares Brandão –Representante dos Professores 

Cristiane Silva Santos – Representante de Pais 

 

4. COLÉGIO MUNICIPAL ANTÔNIO RIBEIRO SANTIAGO 

Cinthia de Souza Amorim – Diretora Escolar 

Dilza Figueredo Lopes – Vice-diretora Escolar 

Tatiane Pereira Rocha – Coordenadora Pedagógica 

Ednalva Nunes de Souza – Coordenadora Pedagógica 

Siluana Silva Santos – Representante dos Funcionários 
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Maisa Nascimento dos Santos de Jesus – Representante dos Funcionários 

Grace Ane Esmeralda Santana Melo – Representante de Professores 

Sargento Jairo Rodrigues de Melo –Representante dos Policiais Militares 

Sargento José Mário Borges – Representante dos Policiais Militares 

Valter Oliveira Celestino – Representante da Associação dos moradores do bairro 

Daniela Araújo Figueredo – Representante de Pais 

Márcia Alves de Jesus – Representante do Conselho Tutelar 

 

5. ESCOLA WALDOMIRO REBELLO 

Oldaci Nogueira Costa Silva – Diretora Escolar 

Tânia Cristina S. da Cruz Argolo – Vice – diretora Escolar 

Magnólia Angeli Santos de Almeida – Coordenadora Pedagógica 

Bárbara Maria de Jesus – Representante dos Funcionários 

Leonilson Evaristo de Carvalho – Representante dos Professores 

Fernanda Galo Castro – Representante de Professores 

Gicélia Jesus dos Santos –Representante dos Professores 

 

6. ESCOLA LÍGIA FIALHO 

Rosalvo Borges de Jesus – Diretor Escolar 

Dilma Batista da Silva – Vice – diretora Escolar 

Verônica Maria Santana Sacramento – Coordenadora Pedagógica 

Erica Maria Pereira Barbosa – Coordenadora Pedagógica 

Hussiane Araújo Amaral – Representante dos Funcionários 

Vanildes Castro Oliveira – Representante dos Professores 

Benildes Ribeiro de Almeida – Representante de Professores 

 

7. ESCOLA MARIA BARRETO SANTIAGO 

Kátia Fabiana Alves dos Reis – Diretora Escolar 
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Patrícia Santos Gaspar – Vice – diretora Escolar 

Rita de Cássia dos Reis Ribeiro – Coordenadora Pedagógica 

Mariella de Lima Barbosa Ribeiro – Representante dos Professores 

Maria Aparecida Silva Santos – Representante dos Professores 

Celineide Souza Freitas– Representante de Professores 

 

8. ESCOLA EFANDIL SOARES DA SILVA E ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE 

LOURDES 

Maria Aparecida Rodrigues de Jesus – Diretora Escolar 

Joelma Costa dos Santos – Coordenadora Pedagógica 

Ana Lúcia Alves dos Santos – Representante dos Funcionários 

Maria de Fátima Quinto dos Santos – Representante dos Funcionários 

Ionê Silva dos Santos – Representante de Professores 

 

9. NÚCLEO DAS ESCOLAS DO CAMPO  

Edileuza Xavier de Oliveira Santana– Diretora do Núcleo 

Rosana Ribeiro Bel – Coordenadora Pedagógica 

Grazielle Santos Cerqueira – Representante dos Funcionários 

Maria Selma Santos Santana – Representante dos Professores 

Geane Vieira de Matos – Representante dos Professores 

Mayara Santos Oliveira – Representante dos Professores 

 

10. CRECHE MUNICIPAL PORFª EVALDA CAMPELLO SAORES 

Luciara Coelho dos Santos – Coordenadora Pedagógica 

Lucimar de Jesus Oliveira – Representante dos Funcionários 

Leila dos Santos Silva – Representante dos Professores 

Lindinalva Oliveira da Silva – Representante de Professores 

Maria José Lopes de Oliveira –Representante dos Professores 
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Tercilia Maria Andrade Gualberto Tavares – Representante dos Professores 

Valquíria Lima Reis – Representante dos Professores 

Alexa Souza Santos Reis – Representante dos Professores 

Dione Souza Santos – Representante dos Professores 

 

11. ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILMA CERQUEIRA 

Maria das Graças Campos da Silva – Diretora Escolar 

Dinéa Souza Pereira de Jesus – Coordenadora Pedagógica 

Sirleide Bispo dos Santos – Representante dos Funcionários 

Tatiely Maria de Jesus – Representante dos Funcionários 

Ceilma de Jesus Santos Oliveira  – Representante dos Professores 

Maria Raimunda Santos da Silva–Representante dos Professores 

Kênia Campos Souza – Representante dos Professores 

 

12. NÚCLEO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFª ELZA DE CAMPOS RIBEIRO  

( Creche Municpal Profª Rita Pereira Lima e Escola Infantil Joselita Torquato)  

Grazielle Pereira Paixão Moreira – Diretora Escolar 

Genilton da Silva Santos – Coordenador Pedagógico 

Alba Sueli Sousa – Representante dos Funcionários 

Alessandra de Jesus Santos – Representante dos Funcionários 

Renata Rodrigues Curcino – Representante dos Funcionários 

Eclísia de Senna Alves – Representante dos Professores 

Abgail Santos Silva –Representante dos Professores 

 

13. CRECHE LAR FRATERNAL 

Maria Alci Pereira Santos – Diretora Escolar 

Vânia Lucia Guimarães – Coordenadora Pedagógica 

Delano Oliveira Silva – Representante dos Funcionários 
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Lidiana Lima dos Santos – Representante dos Funcionários 

Guiomar Cruz da Silva –Representante dos Professores 

 

Alessandra dos Santos Silva – Representante dos Professores 

Ivonilde Santos de Araújo – Representante dos Professores 

Raquel dos santos Silva – Representante dos Professores 

 

14. ESCOLA RICARDO JOSÉ DOS SANTOS  

Iraildes Rodrigues Castro – Diretora Escolar 

Valdinice Cares dos Santos Amorim Galo – Representante dos Funcionários 

Alana Santos de Jesus Tavares – Representante dos Funcionários 

Mércia Rosana Oliveira Lima – Representante dos Professores 

Rosilda Fernandes Sales Dantas –Representante dos Professores 

Chiara Oliveira de Jesus dos Santos – Representante dos Professores 

 

15. CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFª MARIA RITA FIEL AMADO  

(Creche Municipal Profª Oliveira Fita Silva e Creche Municipal Profª  Maria do Carmo 

Orrico Duarte) 

Nelma Sandra Oliveira Santos – Diretora Escolar 

Vera Lucia Silva Cerqueira – Vice-diretora Escolar 

Leidianne Leonardo Vieira – Coordenadora Pedagógica 

Roseara de Sá Ribeiro – Coordenadora Pedagógica 

Daniela Almeida Cruz– Representante dos Funcionários 

Simone de Sousa Amorim Argolo Ferreira – Representante da Sociedade Civil 

Adriana Aranha Vila Nova –Representante dos Professores 

Márcia Rosânia Silva – Representante dos Professores 

Alianice Araújo Pereira – Representante dos Professores 

Myracelly Andrade Argôlo – Representante dos Professores 
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Micaela Nogueira Rocha – Representante dos Professores 

Iramara Farias Barreto – Representante dos Professores 

 

16. ESCOLA HILZE DE JESUS DOS SANTOS 

Laíres Lima Alves – Diretora Escolar 

Paloma Santos Moutinho – Representante dos Funcionários 

Maria Lúcia Oliveira Bonina Costa –Representante dos Professores 

Vilma Freitas dos Santos – Representante dos Professores 

Alana Souza Martins – Representante dos Professores 

 

17. ESCOLA JOÃO MENDES DA COSTA 

Laíres Lima Alves – Diretora Escolar 

Maricélia Souza Pereira Moreira – Coordenadora Pedagógica 

Maria Lúcia Oliveira Bonina Costa –Representante dos Professores 

Marizane Jesus Oliveira– Representante dos Professores 

Nivaldino Souza – Representante da Sociedade Civil 

Lenira Santos de Jesus – Representante do Colegiado Escolar 

Vilma Freitas dos Santos – Representante dos Professores 

Alana Souza Martins – Representante dos Professores 

 

19. CENTRO EDUCACIONAL JAIME PEREIRA DA SILVA 

Laíres Lima Alves – Diretora Escolar 

Maricélia Souza Pereira Moreira – Coordenadora Pedagógica 

Ana Paula Garcia da Silva – Representante dos Funcionários 

Cidalia Silva Caetano –Representante do Colegiado Escolar 

Miraldino Santos Souza – Representante dos Professores 

Saul Brito da Silva – Representante dos Professores 

Antônio Lacerda de Jesus– Representante dos Professores 
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Genilson Sacramento dos Santos Neto – Representante dos Professores 

Jefferson Oliveira de Santana – Representantes dos Professores 

Valter Lacerda de Jesus – Representante dos Professores 

Celineide Souza Freitas – Representante dos Professores 

 

20. CENTRO DE REFERÊNCIA E INCLUSÃO EDUCACIONAL SANTA DULCE DOS POBRES 

Daiana Rodrigues Montargil – Diretora Escolar 

Celice Silva dos Santos – Coordenadora Pedagógica 

Patrícia Nascimento Silva Santos – Representante da Psicologia 

Lucinéia batista Santos Cerqueira – Representante da Psicopedagogia 

Caroline Ferreira Santos – Representante da Fisioterapia 

Alex Castro de Oliveira – Representante da Nutrição 

Maria Orlandia de Melo Belmiro– Representante da Educação Física 

Thaise Samara Lopes de Sousa – Representante da Assistência Social 

Priscila Grimaldi Souza Bastos – Representantes dos Funcionários 

 

21. ESCOLA JORGE VIANA 

Anailza Nery Santos – Diretora Escolar 

Rísia Mirian Guimarães Santos de Jesus – Vice – diretora Escolar 

Mara Rúbia Nascimento Santos – Coordenadora Pedagógica 

Verônica Maria Santana Sacramento – Coordenadora Pedagógica 

Maria Lucyele Santos Souza– Representante da Sociedade Civil 

Raianny Chaussê Pererira Souza– Representante dos Funcionários 

Aurora Bomfim Silva Souza – Representante dos Professores 

Lívia Cristiane dos Santos Ribeiros – Representante dos Professores 

Rubia Mara Santos dos Reis – Representante dos Professores 

Valdemir Alves Santos – Representante dos Pais 

Marli Pereira dos Santos – Representante dos Alunos 
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Lara Victória Gonzaga Lima – Representante dos Alunos 

 

 

22. ESCOLA INÊS SOARES BRANDÃO E ESCOLA NAIR GOMES DA COSTA 

Eulina Carla dos Santos Cardoso – Diretora Escolar 

Geane Vieira de Matos – Vice – diretora Escolar 

Gabriela Souza Santos – Coordenadora Pedagógica 

Elismaria Teixeira Santos – Representante dos Funcionários 

Gilmar Melo de Queiroz – Representante dos Professores 

Maria Erica Ribeiro Cruz – Representante dos Pais 

Lizandro Santana Morais – Representante dos Alunos 

 

23. ESCOLA ROTARY DE COARACI 

Rosana Gama de Lima – Diretora Escolar 

Magali Novaes Santiago Santana – Coordenadora Pedagógica 

Karyelle Gama de Lima Ramos Silva – Representante dos Funcionários 

Telma Oliveira dos Santos Nunes– Representante dos Professores 

Ana Lúcia Conceição Oliveira – Representante dos Pais 

 

Art. 2º Os Comitês Escolares, tendo definida sua composição no âmbito de cada Escola, 

terão as seguintes atribuições no processo de (Re)Elaboração dos Projetos Políticos 

Pedagógicos: 

 

I. Coordenar, colaborativamente, o processo formacional de elaboração do 

Projeto Político-Pedagógico; 

II. Mobilizar a Comunidade Escolar para o processo de (re)elaboração do Projeto 

Político Pedagógico; 

III. Elaborar planejamento e cronograma de ações tendo como base as orientações 

do Programa e as especificidades da escola; 

IV. Participar assiduamente das ações formacionais do Programa bem como das 

reuniões e encontros coordenados pelo Comitê Local de Gestão do Programa; 
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V. Zelar pela ampla participação da comunidade escolar nas atividades 

formacionais de elaboração do Projeto Político-Pedagógico; 

VI. Zelar no processo de elaboração, pelas especificidades da etapa e/ou 

Modalidade de Educação ofertada pela escola, observando a cultura, a história, 

a legislação e normativas específicas; 

VII. Definir, entre os seus membros ou entre profissionais da comunidade escolar, 

uma ou duas pessoas com perfil adequado para serem responsáveis pela 

sistematização das produções coletivas que comporão o texto do Projeto 

Político-Pedagógico. 

 

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas 

as disposições em contrário.  

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 Coaraci – Bahia, 13 de maio de 2022 
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